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de 07 de dez~mbro de 1970. 

DISPÕE SÔBRE PERHUTA DE UIÓVEIS 
DE PROPRIEDADE DO MID\ICÍPIO DE 
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS E DE PAULO 
RENATO LOPES, SITUADOS À RUA 
LUIZ JACINTO, NESTA CID11.DE. 

A Câmara Municipal de São José dos Campos aprova e 
eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

J) \ 

ARTIGO 12 - Fica o Executivo Municipal autorizado a 
permutar, sem quaisquer Ônus, escritura "pro-rata", com o Sr.Paulo Re 
nato Lopes e sua mulher, terreno de sua propriedade, com 77,00m2 (se
tenta e sete metros quadrados) na posse e domÍnio da Administração !lu 
nicipal, por outro, com 77,00m2 (setenta e sete metros quadrados) pe~ 
tencente ao Sr. Paulo Renato Lopes e sua mulher Nilce Penelupi Lopes, 

o 
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... f ... 
situados na sede deste Municl.pio a Rua Luiz Jacinto, ·configurados no 
desenho anexo, a saber: 

I - ImÓvel de propriedade do PatrimÔnio 'lllwücipal 
(desenho- área n2 1): As divisas desta área se iniciam em um ponto 
distante 49,20m (quarenta e nove metros e vinte centímetros) da Rua 
Francisco Berling, medindo ll,OOm (onze metros) de frente para o nôvo 

alinhamento da Rua Luiz Jacinto; 7,00m (sete metros) da frente aos f~ 
dos em ambos os lados, divisando pelo lado direito de quem da rua 
olha o terreno com área remanescente da Prefeitura da Estância de são 
José dos Campos e, pelo l ado esquerdo com o Sr. Paulo Renato Lopes; 

nos fundos mede ll,OOm (onze metros) divisando com propriedade da Mi
tra Diocesana de Taubaté, perfazendo uma área de 77,00m2 (setenta e 
sete metros quadrados). 

II - ImÓvel de propriedade de Paulo Renato Lopes e 

sua mulher Nilce Penelupi Lopes (desenho- área n! 2): As divisas des 
ta área se iniciam em um ponto distante 56,90m (cinqüenta e seis me
tros e noventa cent{metros) da Rua Coronel Hadeira, medindo de frente 

para o antigo alinhamento da Rua Luiz Jacinto, 7,70m (sete metros e 
setenta cent{metros), lO,OOm {dez metros} da frente aos fundos em am-
bos os lados, divisando com a Prefeitura da Estância de são 
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J Campos, e nos funos, onde mede lO,OOm (dez metros com Paulo Renato 
Lopes, perfazendo a área de 77,00m2 (setenta e sete metros quadra

dos). 
ARTIGO 22 - A despesa de escritura que trata o 

, 
artigo 1~ desta lei, correrá por conta da dotação 
mero 3120-3130.02 do orçamento vigente. 

codificada sob nu 

ARTIGO 3~ - Esta lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 
ft - , Prefeitura da Estancia de São Jose dos Campos, em 

07 de dezembro de 1970. 

, 
Sergio Sob~l ~e-~~ira 

Prefei t&--~nLe-Ípal 
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Registrada e publicada no Departamento de Adminis 
tração, aos sete dias do mês de dezembro de mil, novecentos e setea 
ta. 

SSO/DA/jis. 

Terezinh~ ~s Kojio 
Chefe Dept2 de Administração 


